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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ESTADO DE MINAS GERAIS



LEI Nº 2.411, DE 19/07/2002

Dá denominação de Rua José Pedro dos Santos, à Rua “R” existente no Bairro Ana Moura, no Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua José  Pedro dos Santos, a antiga Rua “R” do Bairro Ana Moura, existente neste Município.

Art. 2º - Incumbe à Prefeitura Municipal, tomar as providências necessárias à identificação do referido logradouro público.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de julho de 2002

Onildo Pinto

Vice-Presidente

Enéas de Almeida

1º Secretário
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